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Em cumprimento ao disposto no artigo 46 da Lei Orgânica do Município,

encaminhamos a essa Egrégia Casa Legislativa a prestação de contas referente ao exercício

financeiro de 2025. Destaco que esta obrigação também está em consonância com o inciso XI

do artigo 58 da Lei Orgânica, que determina que o Prefeito deve prestar anualmente à Câmara

Municipal, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes

ao exercício anterior.

A documentação anexa contém as informações e demonstrativos necessários

para a análise e apreciação desta Casa Legislativa e do Tribunal de Contas do Estado.

Sem outro particular para o momento, subscrevemo-nos com consideração e

apreço.
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